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I - FUND^MltN'l'^ÇÀo E voro Do ltEt-À'ron

Competc à Comissào de Justiça e Iledaçào opinar sobre os aspcctos consútucior.rais, legais,

rcgimcntais e a boa tócnica legislntiva das proposições.

À eurcndt aprcserrtarla por cstcs Vcrcar-lores visa suprimir o iucrso III do,Vt.-18 c rx.rdihçar o incis<> lV e V do

at. "18

",\r'tigo a8 (...)

IV - vigiliucin e de[esa sanitÍria anirniü e vcgetr , no quc for atincnte à suírdc pública, especificamcute no qrre ti-rr

rclaciotrado à alimcntos, bcbidas e água para o c<>nsumo humiuro.

de defênsivos agíct>lts ou agrotriícos, no clue tangc aos impxctos r.ur saútlc pública"

Verifi camos a jr.rstilicativa:

";\ptesenliu-nos n presente prol>osra legtslativa 1>or enLcrtclctmos cluc o Inciso Ill do art. 4lJ nào sc ertcluaclta cr-ru-rn

compctôncia dt Conú-qsio cle Saúde e Àssistêucia Socirü e tiln.rbi'm qur: as rnocliftcaçi,cs nos itrcisos IV c \r sào uccessáricrs
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COIVÍISSÃO DE JUSTIÇA E REDAçÃO

EMEND^ 04 ÂO PItOJE'r',O DE RESOLUÇÃO N'07 DII 2018.

PROPONEN'I'E: Parra/NÍDR - Policial Nlatlril/PNIII - I)r. llocasiurta/Pll()S
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prua clue haja uma melhor distinçào entrc o nrérito da Cou.riss:io dc saúcle e Ássistônc'ia S,-rcial c o nrórito da Comissào de

Àgriculrura, que analisa alguus lssun[os concorlcntcs.

O inciso III, do art.48 ptccisr ser suprimido porque o Código Previdclciírio lvÍunicipal e os dcmais assuntos

prcviclcnciririos dos scrvidorcs púrl-rlicos urunicipais se enqurdrarn, dcnro da Scguridaclc Social, no cixo cla l)rcvidência

Social. O Àrt. 194 da Constinriçâo Federal clcfine quer

,\rtigo 194, À Scgtrridaclc social comprccndc unr colrjultto itrtcgrado dc açõcs cle iniciativa

dqrs l)oderes Púbücos e da socicdatlc, clestirtadas r asscgurír os dircitos rclaúr,os à saúde, à

previdência c à assistêucia socill.

Àrtigo 201. ;\ previdência social será orgrnizada sob a forma dc regime getal, de carátcr

coutributivo e de hliaçÀo obrigatória, obscrvudos criti'rios que prescn'em o equilibrio

financeiro e arurrial, e atenderir, nos tennos da lci, u:

] - cobertura dos eventos dc docnçns, itrvalidcz, tlorte c iclade avançadt;

lI - protcção ri n.rttcnritladc, cspccialrncotc À gcstailrc:

l1I - ptoreçào ao traballrador cm situaçlio dc descnrprcgo involuntáric,;

lV - s.;rlário-far.nília e auxiüo-reclusio plra os de1>enclcrrtes dos scguratlos de baita reoda;

\.'- pensào por morte de segr,uado, hornem ou mulhcr, ro cônjugc ou companlreiro e

depen,.lcntes, obscrva<lo c, disposto r.ro § 20.

O Có<tigo Previdcnciário Irhrnicipal (Rcginrc l)róprio de Previdência Social - l(PPS) sc enquadra ncsse artigo, pois

tambénr é dc caniter colrtribu[ivo c corn FüuçÀo obrigatóriâ por ptute dos sen'idores púbücos tr.runiciplis.

I)entro da scguddadc Social os eixos cln Saírdc c tla Assistêocia Social sc tcfctcnr r políticrs públicas de proteçào,

promoçrio e rccupcração da slirde c bcm estar social desúnaclts à sociedade etn genl e nlio exigetn liliaçào c conribuiçâ<.>

obrigatórh coüro ro caso da Prcvi<lêncin Sociul, c<-rntbtme Árt. 196 c Àrt.203 da Constituição Fccleral:

AÍt. 196. A saúdc é direito dc todos e dcvcr do Estado, gaÍantindo mediantc
politicas sociais e econôrnicas quc viscm ir retlução do risco dc doença e dc outros

aÍ{ravos e .ro acesso universal r igualitário às agr-res c serviços para sua pronroçio,
pÍotcçâo c ÍccupcÍaçio.

Àrt. 203, Â assistência social scrá presttda a que,'n dela necessitar
indepcndentemente dc contribuiçio à seguridade social, c tr:rn por obictivos:

il
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Com rclaçào à Previdência Social r (lonstituiçào ftdcral cliz <pLe:
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l-aproteçioàtàmÍlit,àrrraternidadc,àinfâtrcia,riaclolcscênciacávelhtcc;
II - o amparo ris crilnças e adolescentcs cârclltcs;

lll - a promoçào dr inreglaçào ao mercado dc ttrbalho;
IV - a habilitaçào e rcnbilitaçào das pessoas portadorirs dc dctlciência e a prouroÇào de

sua irrregrrçio à vidr comrrrúLári:r;

\r - a gltantia clc urn saláric' nrínimo de bcncficit-r mcnsal à pcssou portaclora dc

dehciêncir c :ro icloso guc colnprovcm nào possuir nrcios de prorcr à própria

n.rauutençio ou <le têJr provida pot sua l."rrmília, corrforme clispr-rset u Ici (grifos nossos)

Com rclação aos incisos IV e V tlo Pto)eto de Itcsoluçrio 7, de 2018, as especificações propostrs sào uecessiLias

para quc haja mclhr..rr distinçlio cntre o rlótito da Corrrissào dc t\griculrura, visto clue sào tssuntos cm cor»r.rnt clas duns

comissôes, porétl analislclos sob a ótica tliversa. .\ vigilâncil c dct'csr saniríria urrintal a vcgctal faz partc clo Sistcma

Uniticado dc Âtcnção à Sanidadc Agropecuár'ia quc tbi rcgtrlamcntado pclo Dccret<> 5,7.1.1, de 31 dc n.rarço <lc 200ó:

,\rt. 1o

Esse sis[cmr articuh-se corn o SL,'S sorncntc no <1ue Írrr túncnrc r\ slúdc pírblica

,\rr. l"

,\rr. l3(r

§ 3" O Sistenra Unihcado de Âtençào à Sanidaclc .r\gtopccuária desenvolvcrá,

pcun,rreÍrremcntc, as scguintes ltividtdes:
I - vigilânc'ia e dcfesa sanitriria vegctal;

Il - r,'igilância e dcfesa sar tária anirnal;

llI - inspcção c classificaçi<.r de proclutos dc <-:rigcrrr vcgetal, scr.rs clcrivados, subpro<lutos

e resídu<rs de valor econômico;

IV - inspcçit-r e classificaçÀo dc proclut<.rs de origcm irninrll, scus clerivados, subproclutos

e rcsíduos de valor cconônico; e

Y - fiscaliztçào dos insurnos e dos scrviços usudos nas arividades agropccuátias.

§ 4o O Sistema Uliflcnclo de Àtençlio à Sanicltde r\grt»pccuárit trticular-sc-ii cc,m o

Sisterna Único de Saúde, no gue Íor atinc,nte ir saúde pública.
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As açôes de Vigilância Sanitária do SLÍS são especíhc:rs para produtos destinados ao consumo humano, conf<.rrme

,{tt. 130, § 5":
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§ 5o lxccruun se das ar.rclitorirs e {iscalizaçào previstas t'to § 4o as rclacionadas conr

irlin-rcrrtos, bebidas c ágrra p:tra consurno ltutnatto, quc estito It cargo das instiruiç<)es de

r igilârrcir s:tnitiriu itttegnrntcs rl.r Sistcrrt:t L. rric,, rlc Slticl,: - SI S.

Cc-rm rclaçio ao uso de agroróxicos o nrétiro da Cornissào é analisar o imptcro na saúde da popuhçào dccorrcnte

do grau de toxicidadc dos rnesnros, independenteÍIrcrte se há pelnissào de vcndr <lu uso no tcrritóri«; uacional ou nâo"

Portanto, após avaliar a matória corno llelator, rlos tcnnt.rs clos artigos 37 ilrciso IV c atigo 38 upul, ambos do

Regirnento Interno, nào se yeril-rcam impedimcntos constitucionris, lcgais e tócnicos a trÂmitaçio do pro,eto, deste

modo, manifest<.r o mcu voto FAVORÁVEL.

II- VO'I'O DA CONTISSÀO

A Conissào tlc Justiça e llcdaçrio por mcio dos seus Vercaclores rcompaoharrr o v<.rto clo Emincnte Rclator e

opinan.r pclo Voto FAVOILIVEL ao pr<.rjeto de Lci.

Il o Parccer. Sala das Coq ssôcs l)erntanctttcs

Cascavcl,31 dc r\gosto dc 2018

ru&
f)amascc PSDC cdro Sarnpai PSDI} rnan<lo I Iallbcrg/t'l'Lr

l)rcsidcnte Sc crc t/r ri<-r l(clrrtor
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O Rcgimento intctno desta Casa cnr scu rrtigo 137 prcvê a possibiliciadc da proposiçio clc Emendas tos

Projctos apreseutados, podendo as llnrcnclas scr Supressivas, Substitutivas, Âditivas, r\glutinatir.as e Modificativas

em conformidaq]e com o que foi aprcseutado, quanto ao nrórito ó conrl:ctêtrcia dt.rs Vcrea<lorcs dcciditcur a respcito.


